
    Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023

DECRETO Nº 56.026, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cleudiane Cardoso Becker, matrícula 59.134, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017903160 e o
código CRC E2B0545F.

DECRETO Nº 55.998, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Andressa Regina Goncalves Martins, matrícula 57309, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894950 e o
código CRC EBBED89F.

DECRETO Nº 55.997, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Rosana Sousa Rodrigues, matrícula 55.776, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894928 e o
código CRC 7BE5DB01.

DECRETO Nº 55.996, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Camilla Longen de Oliveira Tomelin, matrícula 55.788, do cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa
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Diiretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894763 e o
código CRC F4ABC483.

DECRETO Nº 55.995, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Daiane Menegaro, matrícula 54779, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894708 e o
código CRC F231B0EF.

DECRETO Nº 55.994, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de setembro de 2023:

 

Janete Barth, matrícula 57.318, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894668 e o
código CRC 370AA7DC.

DECRETO Nº 55.993, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de agosto de 2023:

 

Leticia Saramento de Oliveira, matrícula 55.965, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894368 e o
código CRC 1C1FD49A.

DECRETO Nº 55.992, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Ana Luiza da Silva, matrícula 55.594, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

6 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894319 e o
código CRC B16CB896.

DECRETO Nº 56.012, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Ilaine Aparecida Patek, matrícula 57732, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898468 e o
código CRC D6262100.

DECRETO Nº 56.004, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Vanderleia da Silva, matrícula 55.692, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896019 e o
código CRC 628850F4.

DECRETO Nº 56.019, de 04 de agosto de 2023.

 

Concede revisão de proventos de aposentadoria.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria do servidor VALMOR
CAMPOS, matrícula n. 24.163, aposentado por tempo de contribuição desde 01 de maio de 2022,
nos termos do Decreto nº 47.585, de 29 de abril de 2022, no cargo de provimento efetivo de Agente
de Serviços Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Nordeste, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 01 de maio de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898766 e o
código CRC C32DCBDE.

DECRETO Nº 56.024, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Maiara Taise Max, matrícula 59.133, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902842 e o
código CRC 88CDA71E.

DECRETO Nº 55.991, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Zenilde Stamm, matrícula 54265, do cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894129 e o
código CRC ADAD342A.

DECRETO Nº 55.990, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Deise Mara Fernandes, matrícula 54353, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894078 e o
código CRC 6FB3AD1F.

DECRETO Nº 55.989, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de agosto de 2023:

 

Maiara Taise Max, matrícula 55.931, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894048 e o
código CRC 2EF15029.

DECRETO Nº 55.988, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de
agosto de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Gabrielle Santos Brito Berthelsen, matrícula 54295, do cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893759 e o
código CRC D4F3B91D.

DECRETO Nº 55.986, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de
setembro de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Maicon Alex da Silva, matrícula 57.447, do cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893276 e o
código CRC 56736F16.

DECRETO Nº 55.985, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leticia Saramento de Oliveira, matrícula 59.125, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892813 e o
código CRC C0324116.

DECRETO Nº 56.018, de 04 de agosto de 2023.

Revoga Decreto de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. Fica revogado o Decreto n. 55.897, de 31 de julho de 2023, que concedeu
a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição ao servidor MARCO ANTÔNIO SILVA
MOLINA, matrícula n. 22.382, que ocupou o cargo de provimento efetivo de Médico (Medicina da
Família e Comunidade), lotado na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de julho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898719 e o
código CRC F395009E.
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DECRETO Nº 56.029, de 04 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 07 de agosto de
2023:

 

- Adriana Piola Tealdi, para o cargo de Coordenadora II da Área de
Atendimento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900570 e o
código CRC ACB10131.

DECRETO Nº 56.028, de 04 de agosto de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 07 de agosto de
2023:

 

- Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, para o cargo de Coordenador I da
Área de Espaço do Empreendedor.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900422 e o
código CRC 37460D6F.

DECRETO Nº 56.027, de 04 de agosto de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação, a partir de 06 de agosto de
2023:

 

- Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, do cargo de Coordenador II da
Unidade de Economia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900299 e o
código CRC 271ECC6B.
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DECRETO Nº 56.002, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de agosto de 2023:

 

Sheila Graciane Ramos, matrícula 55.190, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895960 e o
código CRC 5B7520C8.

DECRETO Nº 56.025, de 04 de agosto de 2023.

 

 

Aprova a Instrução Normativa Conjunta SEI Nº
182/2023, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria de Educação, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica dos processos Programa Dinheiro na
Escola: PDE - Adesão e Atualização Cadastral;
PDE - Liberação de Recursos; e PDE - Prestação
de Contas, no âmbito da Administração Pública
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Municipal.

 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa Conjunta SEI Nº 182/2023, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Educação, que dispõe sobre as
diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos processos Programa Dinheiro na Escola: PDE -
Adesão e Atualização Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; e PDE - Prestação de Contas, no
âmbito da Administração Pública Municipal.

 

Art. 2º  Os procedimentos para tramitação eletrônica do processo Programa
Dinheiro na Escola: PDE - Adesão e Atualização Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; e PDE -
Prestação de Contas, são de obrigatória observância e devem ser praticados em toda a
Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902863 e o
código CRC 6020DC12.

DECRETO Nº 56.003, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

 Rosana Haguino dos Santos, matrícula 57304, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895987 e o
código CRC 6C087117.

DECRETO Nº 56.017, de 04 de agosto de 2023.

  

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria
da servidora ROSÂNGELA CARVALHO DO NASCIMENTO, matrícula n. 18.953, 
aposentada por tempo de contribuição desde 01 de agosto de 2022, nos termos do Decreto nº
 49.291, de 29 de julho de 2022, no cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville. 

 

20 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 01 de agosto de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898701 e o
código CRC 50DDD752.

DECRETO Nº 56.005, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de agosto de 2023:

 

Leiliane Quaresma Santos, matrícula 54.392, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896056 e o
código CRC C045834A.

DECRETO Nº 56.020, de 04 de agosto de 2023.

 

Concede revisão de proventos de aposentadoria.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam revisados os proventos de aposentadoria do servidor PEDRO
NUNES FERNANDES, matrícula n. 24.260, aposentado por tempo de contribuição desde 09
de janeiro de 2022, nos termos do Decreto nº 45.025, de 20 de dezembro de 2021, no cargo de
provimento efetivo de Condutor de Veículo Automotor, lotado na Secretaria de Infraestrutura
Urbana, do Município de Joinville. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à 09 de janeiro de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 04/08/2023, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898812 e o
código CRC 2C5AB8ED.

DECRETO Nº 56.006, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de agosto de 2023:

 

Daiane Cristina da Conceicao Schubert Correa, matrícula 55.269, do cargo de
Auxiliar de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896073 e o
código CRC 26F451E1.

DECRETO Nº 56.007, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de agosto de 2023:

 

Andreia Simas, matrícula 55.631, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898269 e o
código CRC 1F0147DB.

DECRETO Nº 56.008, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Iasmim Leiza Belino Fernandes, matrícula 54651, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898291 e o
código CRC D4B479C6.

DECRETO Nº 56.009, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Deise Cristina Ribeiro da Silva dos Santos, matrícula 55458, do cargo de Auxiliar
de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898323 e o
código CRC E3E68DCC.

DECRETO Nº 56.010, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Caroline Sitskes, matrícula 99312, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898397 e o
código CRC E683F8DC.

DECRETO Nº 56.015, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de agosto de 2023:

 

Maele Cardoso Avila, matrícula 32892, do cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898594 e o
código CRC 40350BFD.

DECRETO Nº 56.011, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Thais Maluche Thomsen, matrícula 58291, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898418 e o
código CRC 4303E982.

DECRETO Nº 56.016, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Lindsay Roselle Barros do Santos, matrícula 59.126, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 
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Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898635 e o
código CRC A8054467.

DECRETO Nº 56.013, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Bruna da Luz, matrícula 56240, do cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898516 e o
código CRC 2BDA86C9.

DECRETO Nº 55.987, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria do Socorro Gonçalves Carvalho da Silva, matrícula 59.129, para o cargo
de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900723 e o
código CRC 365390E1.

DECRETO Nº 56.014, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria de Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hélio Carlos Sales Gomes, matrícula 59.127, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898541 e o
código CRC 71801AA8.

DECRETO Nº 56.023, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanusa Cristina dos Santos, matrícula 59.132, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

31 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902826 e o
código CRC 322D8573.

DECRETO Nº 56.021, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Karina Castoldi, matrícula 59.130, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902792 e o
código CRC 0B2B7CF6.

DECRETO Nº 56.022, de 04 de agosto de 2023.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de agosto de 2024, na Secretaria da Educação, a partir
de 08 de agosto de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Camila Rafaela Biz, matrícula 59.131, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017902815 e o
código CRC EF9D5C58.

DECRETO Nº 56.001, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Daniela Felippe, matrícula 56625, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895895 e o
código CRC 3F736BC4.

DECRETO Nº 56.000, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de setembro de 2023:

 

Patiane Honorato de Miranda, matrícula 55.549, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895836 e o
código CRC 201CF2F9.

DECRETO Nº 55.999, de 04 de agosto de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Sediana Alves Ferreira Rodrigues, matrícula 55968, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/08/2023, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895119 e o
código CRC 439FBFE6.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

     PORTARIA  1722/2023-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Andreza Juliana Vinotti Hammerschmidt , da
função de Representante de Gestão de Pessoas, no Hospital Municipal São José, a partir de
31/07/2023.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2023, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017873677 e o
código CRC 3F14D31D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD
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     PORTARIA  1724/2023-SGP/GAB

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com
fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora Albertina Leila da Silva , como Representante de
Gestão de Pessoas, no Hospital Municipal São José, a partir de 01/08/2023

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 03/08/2023, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017876256 e o
código CRC EA2185B1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UNG

PORTARIA Nº 210/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para o perfil de Criador de Curso na
Plataforma de Educação Corporativa, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa
Conjunta SEI nº 01/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão
de Pessoas aprovada pelo Decreto nº 47.832/2022:

 

I - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Luis Fernando da Rosa, Matrícula 23.780;

b) Carlos Huller, Matrícula 36.137.
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II - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Ernestina da Silva Alves, Matrícula 40.502;

b) Marcela da Cruz Soares da Silva, Matrícula 32.115;

c) Adriana da Silva Domingos Schneider, Matrícula 42.408.

 

III - Procuradoria-Geral do Município - PGM:

a) Kelli Cristine de Lima, Matrícula 52.998;

b) Gustavo Goedert Dal Pozzo, Matrícula 37.888.

 

IV - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, Matrícula 46.096;

b) Nilton Rohricht Junior, Matrícula 40.514.

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Karine Alencar Miranda, Matrícula 56.675;

b) Janaina Sauer, Matrícula 55.871.

 

VI - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a) Márcia Regina de Melo Hoerning, Matrícula 819;

b) Melissa Puertas Sampaio, Matrícula 793.

 

VII - Secretaria de Assistência Social - SAS:

a) Patricia Luzia Johann Teoch, Matrícula 37.436;

b) Leonardo Carrets Feippe, Matrícula 52.224.

 

VIII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Daniela Evangelista Neto, Matrícula 83.422;

b) Bárbara do Amaral Pinto, Matrícula 73.677;

c) Patrícia Olívia Borges, Matrícula 89.555.

 

IX - Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

a) Magda Cristina Villanueva Franco, Matrícula 47.049;

b) Fernanda Gabriela Wulff Fiore, Matrícula 43.713.
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X - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Marina Adriano de Andrade, Matrícula 52.941;

b) Shirlei Aparecida Martins, Matrícula 46.276.

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) Ricardo Adilson da Silva, Matrícula 45.528;

b) Jairo Machado, Matrícula 55.626;

 

XII - Secretaria de Governo - SEGOV:

a) Regiane Cristina Klug Patricio, Matrícula 25.158;

b) Vanessa Cristina Leal Miranda, Matrícula 33.722.

 

XIII - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Carla de Ávila França, Matrícula 36.551;

b) Milene Jonck Antunes, Matrícula 38.501;

c) Daniela Rangel Torbes, Matrícula 31.146

 

XIV - Secretaria da Saúde - SES:

a) Flaviane Mello Lazarini, Matrícula 53.460;

b) Gabrielle Santos Leandro, Matrícula 35.681;

c) Janaina Martins, Matrícula 37.069;

d) Larissa Evangelista Ferreira, Matrícula: 43.685.

 

XV - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT: 

a) Claudia Cristina Morriesen, Matrícula 54.623;

b) Patrícia Jacintho, Matrícula 38.429.

 

XVI - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luiza Tomazoni, Matrícula 52.984;

b) Jacson de Borba, Matrícula 48.288.

 

XVII - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação  - SDE:

a) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, Matrícula 40.721;
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b) Cristina Amaral Nogueira, Matrícula 29.387.

 

XVIII - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR:

a) Jéssica Pollum, Matrícula 48.391;

b) Samara Braun, Matrícula 48.401.

 

XIX - Controladoria-Geral do Município - CGM:

a) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti, Matrícula 51.358;

b) Rejane Francener Viana, Matrícula 36.429.

 

Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas atividades
por tempo indeterminado.

 

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 91/2023, de 30 de março de 2023 da Secretaria de
Administração e Planejamento.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017552462 e o
código CRC C023D093.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 149/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Atalibas Ximenes de Aragão
Neto, matrícula 56.296, os servidores:

40 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



 

Roberto Rivelino da Silva, matrícula 39.875, indicação dos servidores da área;

Ermeson Cardoso, matrícula 51.133, indicação dos servidores da área;

Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49.807, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Elane Cristina Kremer, matrícula 55412, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 03/08/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017882951 e o
código CRC C0B790E3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 233/2023

 

Designa Servidores para conduzir Processo
Administrativo Disciplinar nº 01/2023.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei
Complementar nº 266/2008,

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar os servidores Sidney Marlon de Azevedo, Nion Maron Dransfeld e João Batista
de Souza, sob a presidência do primeiro, para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº
01/2023, em desfavor de Willian da Silva, matrícula 120, com vistas a apurar eventual violação ao
art. 155, inciso II, III, IX, X, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008 (Estatuto do
Servidor).

 

 

Art. 2º Indicar na qualidade de suplentes os servidores Samuel Nathan Borgmann de Oliveira, Odil
Bernstorff Neto e Vitor Araujo das Neves.
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Art 3º Esta portaria revoga a Portaria n° 230/2023.

 

Art 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Registre-se e publique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/08/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017903093 e o
código CRC 744C5276.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 094/2023/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - Social para fins de regularização
fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificado o Núcleo Urbano Informal inserido em área pública
para fins de regularização fundiária urbana REURB-S; a área identificada como REURB

42 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



 "ESPINHEIROS IV". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico (anexo SEI
nº. 0017817490) corresponde a 77 (setenta e sete) lotes.

Art. 2º Classificação da modalidade de REURB-S nos termos do Art. 3º, I, e
do Art. 4º, III, do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB
denominada "ESPINHEIROS IV".

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Rodrigo Andrioli
Secretaria de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017876011 e o
código CRC 40EC1111.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 234/2023

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 04 de
agosto de 2023:
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Gabriela Karina de Freitas, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional da
Vereadora Ana Lucia Martins Rosskamp.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 04 de agosto de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 04/08/2023, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017903131 e o
código CRC 90966E38.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 650/2023 

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 990/2023, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, cujo
objeto refere-se a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, na forma
do Pregão Eletrônico nº 859/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta:
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Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245
Fernando Cisz - matrícula nº 27791

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245
Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Unidade Regional de Obras Nordeste

Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329

Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930

Suplentes

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
Laís Lessenko - matrícula nº45.386
Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 15:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897073 e o
código CRC B1460869.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

 

PORTARIA Nº 29/2023/SEFAZ/GAB

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membro para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento dos julgadores externos da Junta de Recursos
Administrativos-Tributários do Município (JURAT), no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:
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Membro

Giselle Mellissa dos Santos - Matrícula 54793

 

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 16/2022/SEFAZ/GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1975.

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017901910 e o
código CRC AD71AE67.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 099/2023/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Em atendimento ao art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, fica classificada individualmente, conforme prerrogativa do §7° do art.
5° do Decreto Federal n° 9.310/2018 e em complementação as Portaria (s) nº 088/2022 SEI nº
 0014311777, 097/2022 SEI nº 0014656157, 138/2022 SEI nº 0015080538, 011/2023 SEI nº
 0016139007, 046/2023 SEI n° 0016950889, 079/2023 SEI nº 0017494797, para fins de
regularização fundiária urbana a área identificada como "URBANIZAÇÃO JANAINA". A área a
ser regularizada conforme projeto urbanístico, anexo SEI nº 0015684015, corresponde a 81(oitenta
e um) lotes, sendo classificadas 41 (quarenta e um) famílias.

Segue a inclusão de mais 02 (duas) famílias para compor a classificação do
processo de regularização fundiária, totalizando-se, neste ato, 43 (quarenta e três) lotes com famílias
classificadas.

Art.2º Em complemento a Portaria nº 088/2022 SEI nº
 0014311777, considerando alteração do projeto urbanístico, retifica-se o lote de Idenezio Thomaz
Silveira e Jucelia Romilda Silveira, alterando para Quadra 02 Lote 08.
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Art. 3º Acostamos listagem com detalhamento da classificação anexo SEI n°
 0017718850, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação.

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S denominada
"URBANIZAÇÃO JANAINA", foi instaurada pelo Art. 1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB,
disponível no Documento SEI nº. 9615060.

Art. 5º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 4º e 12 do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 6° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017854226 e o
código CRC BF852DD2.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 150/2023/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º  - NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor PAULA RISSI
NOGARI, matrícula 55891, os servidores:
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Vanessa Cristina Viera Nunes, matrícula 36.297, indicação dos servidores da
área;

Magnólia Reinert Gonçalves, matrícula 16.861, indicação dos servidores da
área;

Neuza Estefane Ostrowski Cota, matrícula 35.693, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Gisele Teresinha de Souza, matrícula 54.904, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revogar a Portaria 073/2023/NGP-GAB, de 04 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 04/08/2023, às 09:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892605 e o
código CRC DB4703CC.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0017889461/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

Termo de Reabertura de Processo Administrativo Sanitário

 

Considerando que o Processo Administrativo Sanitário em questão decorreu da imposição de multa
por descumprimento do isolamento domiciliar obrigatório, conforme previsto em Decreto Municipal
editado à época da calamidade pública na Pandemia;

Considerando que, confirmou-se posteriormente, após o encerramento do Processo
Administrativo, que o endereço em que o paciente foi citado estava incorreto, conforme
comprovado nos autos do processo judicial nº 5058386-88.2021.8.24.0023, oportunidade em que o
paciente arguiu a nulidade do auto de infração e documentos posteriormente lavrados, tendo em
vista que as citações ocorreram em local diverso de seu real domicílio, além da ausência de
assinatura válida, pois, não poderia assinar correspondência em endereço onde não residia mais há
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muitos anos;

Sendo assim, diante das informações apresentadas, a autoridade julgadora determina a reabertura
do Processo Administrativo Sanitário nº 3885, polo passivo: G. A. E., CPF 007.xxx.739-32,
para análise e decisão administrativa acerca da arguição de nulidade.

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 04/08/2023, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017889461 e o
código CRC C0275637.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017863420/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2023, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA MINISTRAR CURSO DE MELHORES PRÁTICAS DE
GOVERNANÇA E GESTÃO PARA EMPRESAS ESTATAIS, NO FORMATO IN
COMPANY, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e
seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: FUNDACAO EDUCACIONAL REGIONAL JARAGUAENSE, inscrita no
CNPJ sob o nº 83.130.229/0003-30.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 566.

DATA: 03/08/2023.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 270 (duzentos e setenta) dias.

VALOR: R$ 20.650,00 (vinte mil seiscentos e cinquenta reais).

CÓDIGO TCE/SC: 0B47DA4F632BC673176DBBA5B13958D95C574750

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/08/2023, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/08/2023, às 15:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2023, às 18:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017863420 e o
código CRC AA5A7694.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017853426/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
138/2023, destinada à contratação de empresa credenciada junto ao Detran/SC para prestar curso de
formação de instrutor e de examinador de trânsito aos policiais civis da 2ª Delegacia Regional de
Polícia Civil. Fornecedor: CET CENTRO DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO LTDA. e
Valor Total: R$ 33.750,00. Fundamento legal: art. 74, inciso III, f, da Lei nº 14.133/21. Parecer
Jurídico SEI nº 0016566062, de 19 de maio de 2023. Chave no
TCE: 8FAE33B1352B5AB181C41AFFD2A87AB34CBCF186.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/08/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/08/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017853426 e o
código CRC C9D31C9E.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0017852950/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
223/2023, destinada à aquisição de munições para a utilização dos Agentes da Guarda Municipal
do Município de Joinville/SC. Fornecedor: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS e
Valor Total: R$ 637.317,18. Fundamento legal: art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. Parecer
Jurídico SEI nº 0017643721, de 12 de julho de 2023. Chave no
TCE: C95D0BAB87D0B17FE5C18086D73232AE350C35E8.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/08/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/08/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017852950 e o
código CRC 8A060A83.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017897140/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017895432/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.283691-0
Auto de Infração Ambiental n° 3854/19
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Autuado (a): Sedeville Dedetizadora e Limpeza Ltda
Relator: Volmir Kremer
Data do Julgamento:  26/07/2023 Ata 0017839236
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) seu voto pela Conversão da penalidade de multa arbitrada em
1ª Instância Administrativa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/08/2023, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897140 e o
código CRC B4A72660.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0017895168/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0017894647/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 21.0.260675-3
Auto de Infração Ambiental n° 0037CL
Autuado (a): Incorporadora Sul Brasileira Ltda
Relator: Volmir Kremer
Data do Julgamento:  26/07/2023 Ata 0017839236
DECISÃO: Concluiu o(a) Relator(a) seu voto pelo Cancelamento do
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processo Administrativo. Colocado o processo em discussão e votação foi rejeitado o parecer
relatado, por maioria de votos dos Conselheiros, que acataram a decisão de 1ª Instância
Administrativa, pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa no valor de 5(cinco) UPMs.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 04/08/2023, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895168 e o
código CRC 481F6AFA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017882262/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 215/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO AAP REGIÃO SUL (constituído pelas empresas ALLONDA
AMBIENTAL ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 33.189.131/0001-18, A.M.F.
COMPANY AMBIENTAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 21.180.813/0001-80 e PARTNER
ENGENHARIA & GERENCIAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o CNPJ nº
00.528.016/0001-71);

CNPJ: 44.576.983/0001-84;

OBJETO: Reajuste do valor do saldo do contrato e do valor remanescente pendente de
faturamento, em 14,07% (quatorze inteiros e dezessete centésimos por cento), correspondente à
variação acumulada do INCC/IBGE no período de agosto de 2021 a julho de 2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 021/2021;

VALOR: R$ 4.261.531,13.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 16:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 03/08/2023, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2023, às 18:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017882262 e o
código CRC 1DBF5355.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017881804/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 100/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
o Instituto Priscila Zanette.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Parceria nº 100/2022/PMJ até
30/12/2023, conforme solicitação da INSTITUIÇÃO (0017710721) e da Secretaria de Assistência
Social (0017710725).

Data de assinatura: Joinville, 03 de agosto de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Silvia Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/08/2023, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017881804 e o
código CRC FDB740BD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017881749/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 099/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e
o Instituto Priscila Zanette.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Parceria nº 099/2022/PMJ até
30/10/2023, conforme solicitação da INSTITUIÇÃO (0017710717) e da Secretaria de Assistência
Social (0017710719).

Data de assinatura: Joinville, 03 de agosto de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Silvia Frutuoso de Almeida, pelo Instituto.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/08/2023, às 09:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

56 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017881749 e o
código CRC F6993B38.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017881668/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 093/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
Fundação Padre Luiz Facchini Pro Solidariedade e Vida.

Objeto: a) alterar o item 4 - Público-Alvo, do Anexo I - Plano de Trabalho,
conforme solicitação da INSTITUIÇÃO (0016896669) e da Secretaria de Assistência Social
(0017831396), passando a viger com a seguinte redação: " Descrição do Público alvo:
Adolescentes que irão completar 14 anos aos 17 anos em situação de risco e
vulnerabilidade social."; e b) a prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº
093/2022/PMJ por mais 06 (seis) meses, ou seja, até 18/02/2024, conforme solicitação
da INSTITUIÇÃO (0017710711) e da Secretaria de Assistência Social ( 0017710713).

Data de assinatura: Joinville, 03 de agosto de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Juscelino Pio de Araujo, pela Fundação.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/08/2023, às 09:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017881668 e o
código CRC 8124E857.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017891381/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA PARADELLA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891381 e o
código CRC D9BD296A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017893352/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTA APARECIDA EMILIO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893352 e o
código CRC B2E5BC65.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017893436/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA WENK MARTINS no Processo
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Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893436 e o
código CRC 69D0C97A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017893608/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLIN ALINE WIENER no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893608 e o
código CRC C6E81EAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017897238/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DOLVINA GABRIELA FORMIGONI
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897238 e o
código CRC 07A786DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017893964/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ANGRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893964 e o
código CRC C3D02BDE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017897555/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARYANA DA SILVA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897555 e o
código CRC F14DE004.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017894213/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA FLORIANI no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894213 e o
código CRC 282C3D9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017895431/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOISA FAGUNDES SALVADOR no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895431 e o
código CRC E88950C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017892067/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE COLETE DOS SANTOS
FAGUNDES no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892067 e o
código CRC 86508302.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017889725/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CARVALHO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017889725 e o
código CRC 3E1DDB67.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017900736/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA DE SOUSA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900736 e o
código CRC 1CD0EBB2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017894824/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA ROCHA PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894824 e o
código CRC 2E4AF231.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017891582/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE PAULINI no Processo Seletivo - Edital
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002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891582 e o
código CRC FE5645B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017891498/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE CENCI DIAS no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891498 e o
código CRC 83809D14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017900171/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CLARA DA SILVA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900171 e o
código CRC 409E525D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017894322/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA PARIZ MARTINS FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894322 e o
código CRC 7407B7E5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017894567/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILEI SOARES FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894567 e o
código CRC 3717FC80.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017896742/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

72 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA PROVENCI MARCELINO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896742 e o
código CRC 52558C08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017899791/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA PARIZ MARTINS FLORIANO no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017899791 e o
código CRC 30583286.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017894406/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMANUELY LAIANI LIMBERGER no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894406 e o
código CRC 09EC455C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017891253/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANNAISY PRATES ROSA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891253 e o
código CRC DDF72696.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017891090/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA NASCIMENTO PARADELLA no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891090 e o
código CRC 9B2EAFD5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017890665/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017890665 e o
código CRC A53E8539.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017890511/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA IZABEL DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017890511 e o
código CRC B0F53ADC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017894615/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILY CRISTINA MATIAS PINTO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017894615 e o
código CRC 4A5F8D22.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017900300/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE CAROLINE KABERT no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 13:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900300 e o
código CRC E24EB630.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017889621/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA SANTIN DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017889621 e o
código CRC C2633A3A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017895359/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLY CRISTINI MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895359 e o
código CRC D7913C20.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017893230/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA CAMPOS ALVES LOPES no
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Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893230 e o
código CRC 0C0AF92C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017896457/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA FRANCA FERRAZ no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896457 e o
código CRC C20254F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017896416/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA FELIX DO ROSARIO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896416 e o
código CRC 235FA1E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017896128/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANE CONCEICAO DE FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017896128 e o
código CRC 184A5AA7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017893090/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA GIESSEL no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017893090 e o
código CRC 52DD2C77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017892983/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENE MULLER DOS ANJOS no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892983 e o
código CRC 8015B464.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017892869/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA COELHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892869 e o
código CRC D50B6439.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017895862/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THALIA SELINGER no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895862 e o
código CRC 38A01B38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017892747/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE MOREIRA BRANCO PAGANINI no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892747 e o
código CRC A0C2DB92.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017895717/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA AIROSO no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 11:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895717 e o
código CRC AEDB821F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017895541/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA LARA no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017895541 e o
código CRC E517736C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017892599/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA DUARTE NEVES no Processo

90 de 120

Nº 2271, sexta-feira, 04 de agosto de 2023



Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 09:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017892599 e o
código CRC 418529C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017889952/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA HELENA FRANCISCO BONKOSKI no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017889952 e o
código CRC 858D44C9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017823030/2023 - SAP.LCT

Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 098/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total
(NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: IGL América Latina Produtos
de Transplantes e Médicos Ltda - item 32 - R$ 1.152,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017823030 e o
código CRC 8A82794A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017822984/2023 - SAP.LCT
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Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 098/2023, - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total
(NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Fresenius Kabi Brasil Ltda
49.324.221/0001-04 - item 7 - R$ 22,00; item 20 - R$ 656,55.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017822984 e o
código CRC 4F6E0E18.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0017832562/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 019/2023, destinado à EXECUÇÃO DE OBRAS DE REDE COLETORA E LIGAÇÕES
DE ESGOTO DA ETAPA 7, PERTENCENTES AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO DA BACIA 8.1 - REGIÃO SUL, NO MUNICIPIO DE JOINVILLE/SC.
Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica mantida a data de sessão para o dia 08/08/2023 às 14:00h. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 45F1A3CDA72A8496C8F2609AD71D7FA19D59D402

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 31/07/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/08/2023, às 08:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/08/2023, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2023, às 18:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017832562 e o
código CRC D36C650B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017876516/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 016/23, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO
DOCUMENTAL PARA GUARDA, ELIMINAÇÃO, DIGITALIZAÇÃO E
TRANSPORTE DO ACERVO FÍSICO DA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE/SC,
bem como o julgamento e adjudicação efetuado pela CPL, à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: ARQUIVO GERAL GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 36.849.381/0001-25.

VALOR GLOBAL - R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais). 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/08/2023, às 11:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 03/08/2023, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/08/2023, às 15:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2023, às 18:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017876516 e o
código CRC 11D72683.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017833438/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
085/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA E HIGIENE,
bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela pregoeira e pela equipe de apoio, as empresas
classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

EMPRESA: MAXIMA ATACADISTA LTDA; CNPJ: 26.716.048/0001-94 - Valor global:
R$ 2.207,00.

Item 1 - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 16,00 - Valor total do item: R$ 320,00.

Item 2 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 16,50 - Valor total do item: R$ 1.650,00.

Item 16 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 3,90 - Valor total do item: R$ 195,00.

Item 18 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 0,42 - Valor total do item: R$ 42,00.

 

EMPRESA: LUMA DE OLIVEIRA RAMBO LTDA; CNPJ: 44.922.093/0001-87 - Valor
global: R$ 7.945,90.

Item 3 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 4,94 - Valor total do item: R$ 494,00.

Item 4 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 4,97 - Valor total do item: R$ 497,00.

Item 5 - Quantidade: 1.800 - Valor unitário: R$ 0,42 - Valor total do item: R$ 756,00.

Item 6 - Quantidade: 500 - Valor unitário: R$ 9,97 - Valor total do item: R$ 4.985,00.

Item 11 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 16,06 - Valor total do item: R$ 160,60.

Item 17 - Quantidade: 120 - Valor unitário: R$ 5,49 - Valor total do item: R$ 658,80.

Item 21 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 7,89 - Valor total do item: R$ 394,50.
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EMPRESA: CRYSTALLAB COMERCIO DE ARTIGOS PARA LABORATORIO
LTDA; CNPJ: 33.599.681/0001-05 - Valor global: R$ 1.491,60.

Item 7 - Quantidade: 1.600 - Valor unitário: R$ 0,67 - Valor total do item: R$ 1.072,00.

Item 10 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 41,96 - Valor total do item: R$ 419,60.

 

EMPRESA: J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA; CNPJ:
05.785.417/0001-20 - Valor global: R$ 1.335,00.

Item 9 - Quantidade: 150 - Valor unitário: R$ 8,90 - Valor total do item: R$ 1.335,00.

 

EMPRESA: BRASCOMPAR EXPORTACOES E IMPORTACOES LTDA; CNPJ:
46.846.571/0001-42 - Valor global: R$ 175,50.

Item 14 - Quantidade: 50 - Valor unitário: R$ 3,51 - Valor total do item: R$ 175,50.

 

EMPRESA: ART CARD LTDA; CNPJ: 05.449.347/0001-30 - Valor global: R$ 2.100,00.

Item 15 - Quantidade: 500 Valor unitário: R$ 4,20 - Valor total do item: R$ 2.100,00.

 

EMPRESA: FIELDS TACTICAL PARTNERS LTDA; CNPJ: 31.993.633/0001-71 - Valor
global: R$ 21.300,00.

Item 19 - Quantidade: 10.000 - Valor unitário: R$ 1,34 - Valor total do item: R$ 13.400,00.

Item 20 - Quantidade: 10.000 - Valor unitário: R$ 0,79 - Valor total do item: R$ 7.900,00.

 

Itens fracassados: 8, 12, 13 e 22.

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 36.555,00 (trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Gerente, em 31/07/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 03/08/2023, às 08:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 03/08/2023, às 10:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 03/08/2023, às 18:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017833438 e o
código CRC 9690C862.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017870144/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitação da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 168/2022, destinado
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados
São Miguel do Oeste - Sicoob São Miguel SC/PR/RS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/08/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017870144 e o
código CRC 09B38C55.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017866633/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo levado a efeito
através da seleção de Consultor Individual (CI) nº 189/2023, em conformidade com as Políticas
para a Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento GN-2350-15 e Contrato de Empréstimo nº 3410/OC-BR (BR-L1405), destinado
à contratação de Consultor Individual (CI) especializado em Hidrologia e Hidráulica, com o
objetivo de subsidiar a equipe técnica de fiscalização referente às seguintes
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contratações: i) Revisão e atualização do Plano Diretor de Drenagem Urbana da Bacia
Hidrográfica do Rio Cachoeira (PDDU, 2011) incluindo para cada sub-bacia: diagnóstico
atual e modelagens hidrológicas e hidráulicas (HEC-HMS e HEC-RAS em regime transiente),
contemplando as obras executadas e projetos existentes (elaborados desde o plano vigente),
prognóstico, estudo de alternativas de soluções que visem mitigação dos riscos de inundação,
considerando a revitalização e integração socioambiental aos corpos hídricos, resultando na
definição de medidas estruturais e não estruturais para um horizonte de 25
anos; ii) Elaboração dos Projetos Executivos, Memoriais, Especificações Técnicas de Serviços,
Orçamento e Cronograma para a implantação das Obras de Macrodrenagem, Microdrenagem,
Pavimentação e outras necessárias (doravante denominado “Empreendimento”) na sub-bacia
hidrográfica do rio Itaum-Açu, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação,
adjudicando o objeto ao consultor vencedor, qual seja: Beatriz Villela Benitez Codas - R$
160.921,23 (cento e sessenta mil novecentos e vinte e um reais e vinte e três centavos). A
notificação da adjudicação na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/08/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017866633 e o
código CRC 6ECE3D28.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017836415/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 318/2023, para a Contratação de serviços de locação de ambulâncias, tipo "B", para
atendimento das necessidades do SAMU, na Data/Horário: 18/08/2023 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A071AD70C4F22DAB26234F9C15F58F83F6A9E144.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/08/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/08/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017836415 e o
código CRC ACC15B82.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0017877517/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para recebimento e abertura
dos invólucros do edital de Pregão Eletrônico nº 172/2023, para o Registro de Preços, visando
a futura e eventual prestação de serviço com caminhão pipa para atender os serviços de
zeladoria pública, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 18/08/2023 às
08:30 horas. A prorrogação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 76C048D596B0FB61B9664E8E99350F688702857F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2023, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/08/2023, às 16:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017877517 e o
código CRC F737BDD1.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017882412/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
adequações, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 286/2023, para o Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José. Maiores informações estão à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 04/08/2023, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017882412 e o
código CRC 61D29F0C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017891576/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO  ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

SETOR DE
TRANSIÇÃ

O
CARDIOVERSOR INSTRAMED CARDIOMAX

CARTA DE
EXCLUSIVIDADE

1

Módulo de
bateria (Li-

íon) -
CardioMax

R$
2.300,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 12:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017891576 e o
código CRC 9F9EA9B8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017875510/2023 - SEPUR.UAC

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade", Mandato 2022-
2025 torna pública a ata da reunião nº 13, realizada no dia 14 de junho de 2023 e aprovada em
plenário no dia 2 de agosto de 2023.

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0017875604

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Freitas Cauduro
de Oliveira, Usuário Externo, em 03/08/2023, às 16:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017875510 e o
código CRC DC5EA458.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017885836/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 03 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

SETOR DE
TRANSIÇÃO

MONITOR
MULTIPARÂMETROS

ALFAMED
VITA
200E

1
SENSOR DE

OXÍMETRIA VITA
200E

R$
380,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2023, às 16:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017885836 e o
código CRC 2FD81DF7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017898715/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

SETOR DE
TRANSIÇÃO

CARDIOVERSOR INSTRAMED CARDIOMAX 1
Resistor 50R - 50W

vitrificado
R$

185,00
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 04/08/2023, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017898715 e o
código CRC ED7DBFC5.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0017897406/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Terezinha José Fagundes, CPF nº 658.342.329-49.
Auto de Infração Ambiental n.º 6641/2021.
Local da infração: Estrada Covanca, s/nº, poste 05 - Zona Rural.
Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.004805-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0015749271/2023 -
SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente, conforme abaixo:

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de
PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações:

 

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD.

3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação permanente
existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.).

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso,
dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por
meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo
inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do
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Município. Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na
forma do artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 04/08/2023, às 11:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017897406 e o
código CRC 8C7DB81F.

 

ERRATA SEI Nº 0017900833/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 04 de agosto de 2023.

 

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 066/2023, SEI nº 0017274195,
publicada em 15 de junho de 2023, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2235. 

 

Onde lê-se: "ESPINHEIRO II - QUADRA 34B" 

 

Leia-se: "ESPINHEIROS II - QUADRA 34B"

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/08/2023, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017900833 e o
código CRC A19B5F2C.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

 

 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA SEI Nº 182/2023 DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica dos processos Programa Dinheiro na
Escola: PDE - Adesão e Atualização Cadastral; PDE -
Liberação de Recursos; e PDE - Prestação de Contas,
no âmbito da Administração Pública Municipal.

 

O Secretário de Administração e Planejamento e o Secretário de Educação, no uso
de suas atribuições:

 

RESOLVEM:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que os processos Programa Dinheiro na Escola: PDE -
Adesão e Atualização Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; e PDE - Prestação de Contas, no
âmbito da Administração Pública Municipal, serão autuados e tramitados, exclusivamente, no
Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa aplica-se única e exclusivamente aos processos
autuados após sua publicação. 

 

§ 1º Os processos anteriores à publicação desta Instrução Normativa, e que não
estejam concluídos, deverão ser autuados, tramitados e finalizados fisicamente.

 

§ 2º Os processos, cuja análise se inicie posteriormente à publicação desta
Instrução Normativa, deverão ser autuados, tramitados e finalizados em meio eletrônico.

 

CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS
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Art. 3º O processo Programa Dinheiro na Escola: PDE - Adesão e Atualização
Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; e PDE - Prestação de Contas, tem como unidade gestora a
Unidade de Administração e Finanças - Área de Programa Dinheiro na Escola Municipal
(SED.UAF.PDM).

 

Art. 4º À Unidade de Administração e Finanças - Área de Programa Dinheiro na
Escola Municipal (SED.UAF.PDM) caberá: 

 

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados pela Unidade;

 

II – analisar e propor melhorias para a realização dos processos;

 

III – definir o fluxo dos processos; e

 

IV – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas aos processos.

 

CAPÍTULO III

DO PROCESSO

 

Art. 5º Os processos Programa Dinheiro na Escola:  PDE - Adesão e Atualização
Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; e PDE - Prestação de Contas, no âmbito da Administração
Pública Municipal, quanto ao nível de acesso, será autuado como Público.

 

Art. 6º O fluxo operacional do processo e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º O processo deverá ser tramitado internamente, utilizando os modelos
disponíveis em "tipos de documentos", no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e indicados no
fluxo do processo.

 

Art. 8º A partir desta Instrução Normativa, a autuação do processo Programa
Dinheiro na Escola:  PDE - Adesão e Atualização Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; e PDE
- Prestação de Contas, na forma eletrônica, serão realizados pelo Sistema Eletrônico de Informações
- SEI.

 

Art. 9º Os documentos, necessários à instrução processual, obedecerão ao
disposto nos marcos legais e deverão ser juntados na forma eletrônica, sendo adequadamente
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classificados.

 

§ 1º Os documentos e os instrumentos técnicos deverão ser instruídos em formato
PDF, preferencialmente com texto pesquisável ou com reconhecimento ótico de caracteres.

 

§ 2º Os arquivos eletrônicos deverão ser salvos e incluídos no processo, com as
nomenclaturas adequadas e indicadas nos marcos legais. 

 

§ 3º Os originais dos documentos digitalizados, para juntada ao processo, deverão
ser mantidos pelo requerente.

 

§ 4º O tamanho máximo dos arquivos pode ser limitado pela Administração
Municipal, em função da tecnologia empregada.

 

Art. 10. Havendo necessidade de suporte quanto aos procedimentos a serem
realizados ou, ainda, o esclarecimento de dúvidas acerca da tramitação do processo, o requerente
poderá buscar orientações junto à Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de Educação.

  

SEÇÃO I

DA ADESÃO E ATUALIZAÇÃO CADASTRAL

 

Art. 11. O processo de adesão ao Programa Dinheiro na Escola consiste na
avaliação e aprovação, pelo setor Unidade de Administração e Finanças - Área de Programa
Dinheiro na Escola Municipal (SED.UAF.PDM), da documentação apresentada pela Unidade
Executora interessada.

 

Art. 12.  Para fins de aplicação desta Instrução Normativa, considera-se como
participante do processo a Unidade Executora (UEx), assim entendida a pessoa jurídica de direito
privado e sem fins lucrativos, representativa dos estabelecimentos de ensino públicos, constituída e
integrada por membros das comunidades escolar e local, em conformidade com a Lei Municipal nº
5.152, de 2004, participante do PDE e responsável pela prestação de contas sobre a utilização dos
recursos recebidos. 

 

Art. 13. A adesão será efetuada a partir do preenchimento do formulário do
Termo de Adesão, disponibilizado através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, e da
inserção da documentação em anexo no sistema, dentro do período divulgado pela Secretária de
Educação.

 

Art. 14. As Unidades Executoras que já aderiram ao Programa deverão manter
seus dados atualizados no processo de adesão, sempre retificando as mudanças ocorridas, por meio
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da inserção de memorando no processo de adesão já existente.

 

Parágrafo único. A ausência de atualização dos dados cadastrais poderá
acarretar atraso no repasse do recurso, ou até mesmo o não repasse no exercício seguinte. 

 

Art. 15. Nos casos de desistência do Programa Dinheiro na Escola, a Unidade
Escolar deverá inserir no processo PDE - Adesão e Atualização Cadastral, o Termo de Desistência,
com assinatura do Presidente da Unidade Executora,  Ata de aprovação do Conselho Fiscal,
Escolar e Associação de Pais e Professores - APP.

 

SEÇÃO II

DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS
 

 

Art. 16. A liberação de recursos para a Unidade Executora se dará de acordo com
o número de alunos matriculados, o número de alunos com deficiência matriculados, a modalidade
de ensino ofertada e a vulnerabilidade social das unidades educacionais da Rede Pública do
Município.

 

Art. 17. O repasse de novos recursos está condicionado à apresentação da
prestação de contas do exercício anterior.

 

Art. 18. Cabe à Unidade de Administração e Finanças, da  Secretaria de
Educação, Programa Dinheiro na Escola Municipal (SED.UAF.PDM) autuar o processo PDE -
Liberação de Recursos e solicitar, através de memorando, a liberação dos recursos para às Unidades
Executoras que se encontram aptas a receber o recurso financeiro.

 

Art. 19. Compete a Unidade de Planejamento (SED.UPL) informar, por meio de
memorando, qual o valor do repasse, por Unidade Executora, para deliberação da Unidade de
Administração e Finanças - Área de Orçamento (SED.UAF.AOR).

 

Parágrafo único. Em caso de indisponibilidade do valor, a Unidade de
Administração e Finanças - Área de Orçamento (SED.UAF.AOR) deverá solicitar a adequação
para o orçamento disponível.

 

Art. 20. A Unidade de Administração e Finanças - Área de Orçamento poderá
solicitar, por meio de um e-mail registrado no processo, as seguintes Certidões Negativas de Débitos
(CNDs) atualizadas, para análise e repasse dos recursos:

 

I - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
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FGTS;

II - Certidão Negativa de Débito Municipal;

III - Certidão de Regularidade da Receita Federal e Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN;

IV - Certidão de Regularidade da Secretaria de Estado da Fazenda; e

V - Certidão Negativa de Débito Trabalhista;

 

SEÇÃO III

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

Art. 21. É responsabilidade da Unidade Executora, autuar o processo PDE -
Prestação de Contas, inserir os documentos listados,  encaminhar o processo para Unidade de
Administração e Finanças da Secretaria de Educação, Programa Dinheiro na Escola Municipal
(SED.UAF.PDM).

 

Parágrafo único. Cabe ao setor Unidade de Administração e Finanças, da 
Secretaria de Educação, Programa Dinheiro na Escola Municipal realizar a análise dos documentos
e emitir parecer.

  

§ 1º  Para início da prestação de contas deverá ser criado um Ofício de
Encaminhamento.

 

§ 2º  Os documentos, a serem apresentados, devem seguir os modelos repassados
pela Unidade Gestora do Processo.

 

§ 3º Para a documentação referente aos termos de doação dos bens permanentes,
adiciona-se um documento de Informação de Doação de Bens, contendo o número do(s)
processo(s) gerado(s) no SEI para realização do tombamento.  

 

§ 4º O processo será autuado por exercício, assim compreendido entre 1º de
janeiro a 31 de dezembro de cada ano, devendo ser relacionado ao processo de Adesão e
Atualização Cadastral da Unidade Executora.

 

Art. 22. Ao término da Prestação de Contas, a Unidade Executora deverá colocar
o Termo de Responsabilidade sobre a autenticidade das informações registradas, contendo a data
final de inserção dos documentos e a assinatura do Presidente da Unidade Executora. 

 

§ 1º Constatadas irregularidades na Prestação de Contas, a Unidade de
Administração e Finanças da, Secretaria de Educação, Programa Dinheiro na Escola Municipal
(SED.UAF.PDM) notificará a Unidade Executora, por meio de e-mail, registrado no processo,
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solicitando a regularização e anexação dos documentos regularizados, devendo a Unidade
Executora adicionar ao processo um Ofício de Apostilamento e os documentos solicitados e
devidamente regularizados.

 

§ 2º Quando adicionado documentos após a inserção do Termo de
Responsabilidade, deverá ser adicionado ao processo um novo Termo para a autenticação da
veracidade do(s) novo(s) documento(s) inserido(s). 

  

Art. 23. Compete a Unidade Executora demonstrar que os recursos públicos
repassados foram aplicados em conformidade com as leis, regulamentos e normas emanadas das
autoridades administrativas competentes e nas finalidades a que se destinavam, por meio da
respectiva prestação de contas, em cumprimento ao marco normativo.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 24. A Unidade Gestora do Processo poderá requerer documentos
complementares, para a continuidade do trâmite da devida instrução processual.

 

Art. 25. Além do disposto nesta Normativa, deverão ser observadas as demais
legislações correlatas.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos
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PROCEDIMENTO PARA O PROCESSO DO PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA

 

Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com o processo Programa Dinheiro na Escola - PDE -
Adesão e Atualização Cadastral; PDE - Liberação de Recursos; PDE - Prestação de Contas.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora do processo é a Unidade de Administração e Finanças - Área de Programa
Dinheiro na Escola Municipal (SED.UAF.PDM).

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização deste processo devem ser incluídos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com o Anexo IV - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na presente
instrução normativa. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os modelos
disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados no Anexo III -
Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

O processo Programa Dinheiro na Escola para ser autuado requer que a Unidade Executora esteja
devidamente registrada como associação sem fins lucrativos, vinculada às unidades escolares.

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

O processo em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo III
- Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Decreto Nº 52.153, de 16 de janeiro de 2023, que regulamenta a Lei No 9.217, de 12 de Julho de
2022, e dispõe sobre o Programa Dinheiro na Escola.

Lei Nº 9.217, de 12 de julho de 2022, que dispõe sobre o Programa Dinheiro na Escola, no âmbito
do Poder Público Municipal, para garantia de recursos às unidades educacionais da Rede Municipal
de Ensino de Joinville/SC, através das Associações de Pais e Professores - APP`s.

 

 

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto

Anexo III - Mapa de Documentos

Anexos IV a VI - Fluxo dos Processos

 

Anexo II
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Mapa de Contexto

 

PDE - Adesão e Atualização Cadastral
 

Quem? O QUE FAZ? ENVIAR
PARA?

Unidade
Escolar

Aderir ao Programa SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Analisar solicitação de adesão e registrar a entrada da unidade executora no PDE
Unidade
Escolar

Unidade
Escolar

Tomar ciência e em caso de mudança em seus dados cadastrais realiza a
atualização no SEI

SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Toma conhecimento *

 

 

PDE - Liberação de Recursos

 

Quem? O QUE FAZ? ENVIAR PARA?

SED.UAF.PDM Verificar a lista de UEx que estão aptas para receber o recurso SED.UPL

SED.UPL Calcular o valor total e por UEx a ser repassado SED.UAF.AOR

SED.UAF.AOR Verificar disponibilidade orçamentária SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Solicita os empenhos e notifica as UEx SEFAZ.UCG.AEO

SEFAZ.UCG.AEO Emite Nota Empenho SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Informa a Unidade Executora UEx

UEx Inclui CNDs SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Solicita liberação de recurso SEFAZ.UAF.ADE

SEFAZ.UAF.ADE Emitirá aviso de movimento, Programação de Pagamento SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Irá informar a Unidade Executora *

 

PDE - Prestação de contas
 

Quem? O QUE FAZ? ENVIAR PARA?

Unidade Executora Encaminha a prestação de contas SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Analisa a prestação de contas e emite o parecer Unidade Executora

Unidade Executora Toma ciência e realiza ajustes caso solicitado SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Envia processo para análise da CGM CGM.UCA.APC

CGM.UCA.APC Realiza reanálise da prestação de contas e Emite Manifestação SED.UAF.PDM

SED.UAF.PDM Analisa a devolutiva, inclui memorando Unidade Executora

Unidade Executora Toma ciência *
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Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de Documento Conteúdo

Termo de Adesão -
PDE

É o Documento utilizado para preenchimento dos dados da Unidade Executora

Atualização Cadastral -
PDE

É o Documento utilizado para atualização dos dados cadastrais da Unidade Executora

Termo de Desistência 
É o Documento utilizado para comunicar a desistência da participação do Programa

Dinheiro da Escola

Termo de
Responsabilidade PDE

É Documento de autenticidade de todas as informações inseridas no processo

Ofício de
Encaminhamento -

PDE

É utilizado a fim de comunicar o envio da prestação de contas da UEx referente aos gastos
realizados com os recursos do programa

Informação de Doação
de Bens - PDE

É o Documento utilizado com a finalidade de verificação acerca da doação dos bens
adquiridos

Ofício de Solicitação
Apostilamento - PDE

É utilizado a fim de comunicar a adição de novos documentos, que foram refeitos, na
prestação de contas

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que

podem estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes.

Manifestação É o instrumento utilizado para consolidar a decisão acerta da análise

Ofício É a modalidade de comunicação entre a entidade e o cidadão para solicitações.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Informação É o documento que expressa uma informação relativa ao processo.

Anexo Identifica documentos complementares à solicitação.

Termo de
Encerramento

É o documento que determina o fim da prestação de contas do exercício em questão

Parecer Técnico É o instrumento que consolida a manifestação da equipe de Auditoria pela análise.

Solicitação de
Liberação de Recurso

É o documento utilizado para solicitar o fim da prestação de contas do exercício em questã
o

 

 

Esta publicação possui como anexo os documentos SEI, 0017853667, 0017856543 e
0017856501.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/08/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/08/2023, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017821950 e o
código CRC 3715263A.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 106/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/07/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: JOSÉ OSVALDO DE OLIVEIRA EIRELI

CNPJ: 78.815.958/0018-76

Atividade: Terminal rodoviário de carga onde se observe pelo menos uma das seguintes
condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho
de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA nº 99/17: 47.84.00

Endereço: Rua dos Portugueses, nº 1.588

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.237-780

Inscrição Imobiliária: 09.33.14.68.5435

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Lais Gervasio Batista

Registro profissional: CREA-SC nº 134012-1-SC

ART nº 7291239-0

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no Parecer Técnico SAMA.UAT 0017824693, autoriza o funcionamento de uma empresa que
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realiza a atividade de TERMINAL RODOVIÁRIO DE CARGA, contendo aproximadamente
7.517,60 m² de área construída, 23.000 m² de área útil, instalada em um terreno com
50.317,691 m², registrado na matrícula de nº 149.791 no CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para um sistema composto por tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente do refeitório: enviado para uma caixa de gordura.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e
na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes
de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento acústico.
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2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

3.2.6 OUTRAS CONDICIONANTES

1. Apresentar dentro do prazo de 30 dias Vínculo de Responsabilidade Técnica pelo
acompanhamento dos controles ambientais do empreendimento válido pelo período
de vigência desta LAO.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 03/08/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 03/08/2023, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017827108 e o
código CRC F929A43B.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017867202/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos documentos, referente
ao Credenciamento nº 620/2022 destinado ao credenciamento de empresas para prestação de
serviços com retroescavadeira, trator de esteiras e escavadeira hidráulica e miniescavadeira
hidráulica, para realização de serviços junto às propriedades rurais do município de
Joinville. Após análise dos documentos, resta deferido o credenciamento da
empresa Transportes Limas Ltda., para os itens 01 e 03. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 156/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 03/08/2023, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017867202 e o
código CRC 5C7BC180.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0017876007/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 151/2023 destinada à contratação de
Empresa para a Execução de benfeitorias na Praça Henrique Frederico Grun/Rio Bonito.
Após análise da proposta, a Comissão decide CLASSIFICAR: Construtora Azulmax Ltda - R$
119.995,26. Deste modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a
empresa: Construtora Azulmax Ltda., com o valor de R$ 119.995,26. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento
da proposta encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 157/2023

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2023, às 10:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017876007 e o
código CRC F9AA5E11.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0017831590/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 071/2023 - UASG 453230, para o Registro de
Preços, destinado à Aquisição de carnes e frios destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. Diante dos motivos expostos no
Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso
interposto pela empresa BASE FORTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ao
presente certame, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/08/2023, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 03/08/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017831590 e o
código CRC A059CDD0.
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